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CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1891 

  

Preâmbulo 

  

Nós, os representantes do povo brasileiro, reunidos em 

Congresso Constituinte, para organizar um regime livre e 

democrático, estabelecemos, decretamos e promulgamos a 

seguinte  CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DOS ESTADOS 

UNIDOS DO BRASIL DE 24 DE FEVEREIRO DE 1891. 

  

  

Título I - Da Organização Federal 

Disposições preliminares 

Art 11 - É vedado aos Estados, como à União: 

2º ) estabelecer, subvencionar ou embaraçar o exercício de 

cultos religiosos; 

Título IV - Dos Cidadãos Brasileiros 

Seção I - Das Qualidades do Cidadão Brasileiro 

Art 70 - São eleitores os cidadãos maiores de 21 anos que se 

alistarem na forma da lei. 

§ 1º - Não podem alistar-se eleitores para as eleições federais 

para as dos Estados: 

4º) os religiosos de ordens monásticas, companhias, 

congregações ou comunidades de qualquer denominação, 

sujeitas a voto de obediência, regra ou estatuto que importe a 

renúncia da liberdade individual. 



Seção II – Declaração de Direitos 

Art 72 - A Constituição assegura a brasileiros e a estrangeiros 

residentes no país a inviolabilidade dos direitos concernentes à 

liberdade, à segurança individual e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

§ 4º - A República só reconhece o casamento civil, cuja 

celebração será gratuita. 

§ 5º - Os cemitérios terão caráter secular e serão administrados 

pela autoridade municipal, ficando livre a todos os cultos 

religiosos a prática dos respectivos ritos em relação aos seus 

crentes, desde que não ofendam a moral pública e as leis. 

§ 6º - Será leigo, {isto é, laico}, o ensino ministrado nos 

estabelecimentos públicos. 

§ 7º - Nenhum culto ou igreja gozará de subvenção oficial, nem 

terá relações de dependência ou aliança com o Governo da 

União ou dos Estados. 
 

 


